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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 020/2024

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA LUCKY PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NA INAUGURAÇÃO DA PRAÇA DA COBRA FUMANDO, Centro - Barra do Pi-
raí-RJ. Com apresentação mínima de 2 horas.

EMPRESA: IGOR SANTOS DE ALMEIDA 10753193744
CNPJ: 36.027.541/0001-50
PROCESSO: 6941/2024

VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, Inciso II, da Lei Federal nº 14133/21.

Barra do Piraí, 17 de abril de 2024.                          
                                               

                              
Wagner Bastos Aiex

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - interino

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e Controla-
doria Geral do Município, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 17 de abril de 2024.    

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ATO DE DISPENSA Nº 020/2024

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços na realização do Evento “Corridas de Montanha – Ipiabas 5 Estações”, no dia 21 de abril de 2024, no 
Distrito de Ipiabas em Barra do Piraí – RJ, com estimativa de 300 participantes.

EMPRESA: ALTO PARAGUAÇU EVENTOS E MARKETING
CNPJ: 26.601.417/0001-01
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 14.000,00 (catorze mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 18 de abril de 2024.

Wagner Bastos Aiex
Secretário Municipal de Turismo e Cultura

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, aprovo a 
realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 18 de abril de 2024.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 078 de 28 de abril de 2023, no ato de ixação de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, concedida à Sra. MARIA IZABEL 
DE AGUIAR FERREIRA nº 030/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 
...

no valor de R$ 3.853,34 (três mil e oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos)
                                                                                                                                                                                                
...

Leia-se:
...

no valor de R$ 5.100,84 (cinco mil e cem reais e oitenta e quatro centavos).

...

Onde se lê: 
...

Vencimento atribuído ao cargo de ENFERMEIRA, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 
e suas alterações............................................................................................................................................................................................................................................................................. R$ 2.568,89

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997 ................................................................................................................ R$ 1.284,45

Total da remuneração .................................................................................................................................................................................................................................................................. R$ 2.118,60

Leia-se:
...

Vencimento atribuído ao cargo de ENFERMEIRA, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 
e suas alterações.............................................................................................................................................................................................................................................................................. R$ 3.238,64

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997 ...................................................................................................................... R$ 1.619,32

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021 .................................................................................................................................................... R$ 242,90

Total da remuneração ................................................................................................................................................................................................................................................................... R$ 5.100,86

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de abril de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 078 de 28 de abril de 2023, no ato de concessão de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL, concedida à Sra. MARIA IZABEL 
DE AGUIAR FERREIRA nº 030/2023 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...

no valor de R$ 3.853,34 (três mil e oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos)
                                                                                                                                                                                         
...

Leia-se:
...

no valor de R$ 5.100,86 (cinco mil e cem reais e oitenta e seis centavos).

...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de abril de 2024.
 

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ASSISTÊNCIA SOCIAL

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMAS nº 03/2024

O Município de Barra do Piraí, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, com base no parágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do Decreto 
Municipal 309/2022, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar, por dispensa de licitação, MATERIAL PERMANENTE ELETRO-
DOMÉSTICO, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços entre os dias 19/04/2024 ao dia 26/04/2024, oportunidade em que a administração 
escolherá a proposta mais vantajosa. A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras da Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí, 
Rua Paulo de Frontim, 164 - Centro - Barra do Piraí – RJ, CEP: 27.123-120, no horário de 09:00 às 16:00, em dias úteis ou pelo e-mail: comprasmasbp@gmail.com até a 
data limite informada acima. As documentações referentes aos requisitos de habilitação serão solicitadas do fornecedor mais bem classiicado. O Termo de Referência 
da Dispensa estará disponível no Site Oicial do Município https://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/ no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 19 de abril de 2024.
Larissa Souza da Silva

SAÚDE

ATO DE DISPENSA Nº 12/2024

OBJETO: Aquisição de insumo médico hospitalar, objetivando atender a necessidade da paciente portadora de doença crônico degenerativa diabetes mellitus tipo 1 
através da Secretaria de Saúde de Barra do Pirai através de determinação judicial.   
EMPRESA: AL SUPRIMENTOS LTDA
CNPJ: 24.196.189/0001-06
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 8.753,60 (oito mil, setecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 17 de Abril de 2024.
                                     

    
Dione Barbosa Caruzo

Secretário Municipal de Saúde- Interino
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RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 003/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no decreto n° 1413 de 11 de outubro de 
2002.

RESOLVE:

Enquadrar na matrícula 8409 Classe E nível 6 por decisão judicial transitada em julgado emanada nos autos do processo judicial nº 0011204-86.2021.8.19.0006, a 
professora DENISE DA SILVA CARDOSO da Secretaria Municipal de Educação, regida pelo Regime Jurídico Único, instituído pela Lei Municipal n° 326 de 28 de abril de 
1997, c/c artigo 5°, parágrafo 2° da Lei Municipal n° 415 de 29 de maio de 1991, a contar de 01/04/2024.

Barra do Piraí, 12 de Abril de 2024.

ALEX DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

OBRAS PÚBLICAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Secretaria Municipal de Obras Públicas – SMOP 

Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano - DPPU 

 
 

EDITAL N.º 003/2023 

 

 

  O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do 

Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 

que tiverem conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infração n.º 

001/2024, em 23/02/2024, em nome de Elson Murilo Alves Soares, protocolado 

através do processo nº 7393/2024 de 18/04/2024, por descumprimento de intimação 

e obra irregular, situada na Avenida Vera Cruz 226, Maracanã, nesta cidade, para 

constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais efeitos. 

 

 

Barra do Piraí, 18 Abril de 2024. 
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PORTARIA Nº 535/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:
 
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 513/2024, publicada no DOE nº 060 de 04/04/2024, pag. 09.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 04/04/2024. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE ABRIL DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 4/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 20 e

seguintes do RICMB:

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 595/2023, notadamente, no que

diz respeito ao feriado de 23/4/2024;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de continuidade das sessões ordinárias para

melhor prestação do serviço público;

RESOLVE:

Art.1º. Este ato dispõe sobre a redesignação das sessões ordinárias marcadas, inicialmente,
para o dia 23/4/2024, às 17h e 18h.

Art.2º. Ficam redesignadas para 25/4/2024, às 17h e 18h as sessões ordinárias descritas no
art. 1º.

Art.3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em
contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril de 2024.

Rafael Santos Couto
Vereador – Presidente

Página 1 de 1

Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020
Telefone: (24) 2443-9650

E-mail: contato@camaradebarradopirai.com.br
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PORTARIA Nº 81/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Reginaldo do Carmo Marques, para o cargo em comissão do Poder Legisla-
tivo, Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, lotado no gabinete do vereador Thiago 
Felipe Ponciano Soares.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus 
efeitos a partir de 18 de abril de 2024.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 82/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Renata de Assis Costa da Silva, para o cargo em comissão do Poder Legis-
lativo, Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, lotada no gabinete do vereador Hum-
berto Ribeiro da Silva.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus 
efeitos a partir de 18 de abril de 2024.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 83/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Tatiane Moreira de Rezende Aguiar, para o cargo em comissão do Poder 
Legislativo, Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, lotada no gabinete do vereador 
Luiz Carlos Gomes.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus 
efeitos a partir de 18 de abril de 2024.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 84/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

 Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Jhone Almeida de Deus, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, lotado no gabinete do vereador José Luiz de 
Brum Sabença.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus 
efeitos a partir de 18 de abril de 2024.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 77/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Rosilda Catarina Luis, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, lotada no gabinete do vereador Juliano Bar-
bosa do Rego.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus 
efeitos a partir de 18 de abril de 2024.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 78/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Janaina da Costa Paixão, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, lotada no gabinete da vereadora Roseli Bra-
ga de Figueiredo.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus 
efeitos a partir de 18 de abril de 2024.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 79/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Paula Alexandra de Oliveira, para o cargo em comissão do Poder Legisla-
tivo, Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, lotada no gabinete do vereador Pedro 
Fernando de Souza Alves.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus 
efeitos a partir de 18 de abril de 2024.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 80/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas 
atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 
20 e seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 
2023, Alexandre Rapozo, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, Chefe 
de Gabinete Parlamentar- AP, lotado no gabinete da vereadora Kátia Cristina 
Miki da Silva.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus 
efeitos a partir de 18 de abril de 2024.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  
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PORTARIA Nº 85/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 20 e 
seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 2023, Carlos Patrick Piassa Ferreira, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, lotado no gabinete do vereador Paulo Rogério de Oliveira Ganem.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus efeitos a partir de 18 de abril de 2024.

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  

PORTARIA Nº 86/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições legais e constitucionais, especialmente, àquelas conferidas no artigo 20 e 
seguintes RICMB:

RESOLVE:

Art.1º. Nomear de acordo com a Lei Municipal Nº. 3765 de 05 de setembro de 2023, Alessandra Rosa Silva Nascimento, para o cargo em comissão do Poder Legislativo, 
Chefe de Gabinete Parlamentar- AP, lotado no gabinete do vereador Elves Costa dos Santos.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus efeitos a partir de 18 de abril de 2024.
 

Sala Barão do Rio Bonito, 18 de abril 2024.

Rafael Santos Couto 
Vereador-Presidente  


